
MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

1jr! ?29 

AUTORIZA O !X!CUTIYO kiMiCIPAL A !VPTUAR COMA 
TAÇXO TEMFORRIA DE P(tDICOS, CEIITI STAS, PSIC&000s, 
TERAPEUTAS E CODADOR!S IZ SRVIÇC3 MA £R& DE 
SAZ. 

A Ci.srs Municipal da Conselheiro L.fai.to  decreta su. 
Profeito ~elpalg  sanciones asjuint. Leis 

ART. 1* Fies o rxecutiv. )nf  cLs1 sgtorir.ado a efetuar con 
taçio teapor4r1 de Midisos, D.ati$taa, Psic1ogo., T.m 
p.utas e Coord.deres de Sertços - z.s da 38is co 
fome Quadro snczo, em r'eji.. de 24 (1at. • quatro bo- 
roa sonanais • \ 

) 'JJ\ 

PARORA1O CUCO - As referidas ccatrstaço especificadas - 
tigo poderio ter a dureçio .zias da até 01 () 

ART • 29 - Rvo.-** as dispoaiçi.s em contrri., entrando Lei 
- vigor - data de sus publicaçio. 

MaMo, portanto, a todas as autoridades a qtn o c 
sento e .x.cuçio  desta Lei pertencerem que cuspran ta 
çsm semprir tio inteiras~ cano n]a se conta. 

PALLCIO DA PRFriTURA J1CIPAL Dr CON' MIRO 
LA?A2'TE, AOS 25 DE - . .' 1991 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIET 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

QUADRO 

CARGO RENUInACIO 

40 x(Dlco 61.625900 
20 SITISTA 61.625900 
05 TFRAPEUTA 61.625.00 
05 P$IC&000 61.625900 
03 COOWENADOR S!RYICO 73.950,00 

.51 



GRUO ÚNICO Âe referídas contrataçes especificadas neste 

artigo podera6 ter a duração máxima de at 1 

01 (hum) ano, 

2L.Revogsri-ee as disposiçea em contrrio •ntriMo esta 

lei em vigor  na data de sua publicaO. 

PALLCIO DO LGXøIATflO MUNICIPALL08 21 DIAØ DO i2s i 

PEVEREIRO DE 1991.. 

OR DARCI TAV 

idexute da 

VEREADOR EDMUNDO DE PAULA PEDRO 

-Vice-Presidente da Cama ra' 

PROJETO DE LEI NO 07.E-91 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A IEPETUAR COTRA-. 

TAÇXO PE1LPORÁBIÀ DE MÉDICOS, DEISTkSICôLOGO, 

TERAPEUTAS E 00CDEN&DOIES DE SERVIÇOS NA LUA DE 

SADE 

A C&nara MunioipiJ. da Conselheiro Lafaiate decretas 

12-Pica o Executivo MUnioi,a1 su%*'jsado a efetuar contra-

tação tempor&z'ia de ric1icog, dentistas, Paio61ogos,Ter 

peutas e Coordenadoras de Serviços na Ire  do Saude, coiff o 

me quadro anexo, em regime de 24 ( vinte e quatro) horas 

semanais. 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiot 
CEP 38400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO 

LFII N2 07-E-91 

T Comissão de Redação de parecer que o Proieto 

ei n2  07-E-91 deva ser aprovado com a seguinte redação: 

PROJETO DE L'T N9 07-E-91 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÃO TEM-

PORRIA DE MÉDICOS, DENTISTAS, PSICÓLOGOS, TERAPEUTAS Ë 

COORDENADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ifô 
j
o 
, 4J. 

.'ap71Q ÚNICO 
- As referidas contrataç6es especificadas neste ar 

go poderão ter a duração máxima de at 01(hum) ano. 

1» 

2 - Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar contrata 

ço temporária de módicos, dentistaa, Psicólogos, Terap-u 

tas e Coordcnadors de erviçosnáárea de saúde, conf o e 

Quadro anexo, em reqime de vinte horas semanais. 

i 

Revoaam-se as disposiçes em contrário, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação. 

SALA flAS CO TSSES, 20 DE FEVEREIRO DF' 1991. 

IR 



SALA DAS COMI ES, 19 DE FEVEREIRO D' 1991. 

VEREAD 

VEREADOR NALDO LUIZ.ALVES RUBA NO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

J 1~  
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO CONSTITUIÇÃO E 

JUSITÇA AO PROJETO DE LEI N2  07-E-91, NO SEU ARTIGO 

19, A PARTIR DA INCLUSÃO DO PARÁGRAFO tÍNICO. 

A Comissão de Legislação, Constituição e Justiça 
de parecer que a referida emenda deva ser discutida e votada 
em Plenário 

o 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiot 
CEP 36400 - ESTADO DF MINAS GERAIS 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N2  07-E-91, NO 

SEU ARTIGO 12,  A PARTIR DA INCLUSÃO DO PARÁGRA-

FO iNICO COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

ARI. 12 - CONSERVAR A REDAÇÃO ORIGINAL 

PAGRAFO ÚNICO - AS REFERIDAS CONTRATAÇÕES ESPECIFICADAS NO"CAPUT" 

DO ART. 19  TERÃO A DURAÇÃO DE NO MÁXIMO 01 (hum) 

ANO. 

o 
J U 5 T 1 F U C A T 1 V A 

Nossos pareceres junto5à Comissão de Legislação 

Co stituiço e Justiça e, também, Comissão de Educação, Saúde e Meio 

iente foram pela instituição de concurso pi.blico,em cumprimentc 1 

. constituição Federal pelo seu Art. 37, 1, II e Artigos 124 e 12 

da Lei Orgânica do Município. 

Isto, porque, a contratação temporária pura e sim- 

plesmente é vaga e seu prazo indeterminado. 

Assim, far-se-á em tempo, justiça àqueles que ve- 

pretender cargo público no Município de Conselheiro Lafaiete. 

o É 

//

/'~VEREADOR RONALPS RESENDE SILVA 

SALA DAS COMISSÕES, 8 DE FEVERE O DE 1991. 

s 



1TEDOR MARCOS VENICIO 10S ) SILVA 

V3flEAD0R RONAI Rïs3:nDE SILVA 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

A2ECER D. 'COMISSXO DE IiSI.ÇC E C0NSTITUIÇ0 E 3S----IÇA 

A * yT0 DE LEI NQ 07-2-91 
.4' 

.' . 

Pela Comissão supra, somos de parecer favorvel ao presen e ' 

Projeto de Lei, onde a preocupaçao com a {rea da satde premente eia 

nosso Inicio. 

Consta no "caput' do art. 10, entretanto, a contratação tampo—

riria dos referidos profissionais, nesta oportunidade tornarn-se v;as 

as aludidas contrataes e, pgrtanto.,jõde_se corrigir esta dist.rço 

ela incluso de uma Emenda Aditiva ao Proeto de lei n2 07-2-91 oelo 
Art. 22 com a seguinte redaço: 

A. 22 - Às referidas contrata?65s, especificadas no "caput' do 

Art. 11 2 terão a ãuraao de no nximo 1 (um) ano, 

Desta maneira torna-se-a obrigatrio o concurso publico para e car 

gos propostos, em cumprimento ao Art. 379  19  II e III da Const±tuiço 

Federal e Are. 124 e 125 da lei Org&nica do Mwicpio. 

SALA DAS CISSES, 18 DE TPIRO DE 1991. 

VEREADOR RONALDO UJIS ALITES RTJBkTIN0 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE - 

E MEIO AMBIENTE AO PROJETO DE LEI N2  07-E-91 

A Comissão de Educação, Saúde e Meio Ambiente enten 

de que o preenchimento de cargos para os servidores municipai 

deva ser por meio de concurso público, mas tratando-se de uma 

contratação temporária para regularização da situação dos pro 

fissionais da saúde que ora prestam serviços ao Município e - 

esperando que no mais breve possível o Executivo Municipal - 

venha aplicar o concurso público para preenchimento dos refe-

ridos cargos, é de parecer que o Projeto de Lei n2 07-E-91 - 

deva ser discutido e votado pelo Plenário. 

o 

Sala das Comiss3es, 14 de Fevereiro de 1991. 

Vereador Paulo Magno do Bem 

- Presidente - 

Vereador Ronaldo Resende Silva 

- Relator - 

Vereador Roberto FernandesPinto 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PAREcER DA COMISSO DE LEGISIiAÇO, CONSTITJIÇO 

E JUSTIÇA AO PROJETO D iI Q 07—E--91 

A '"'os de Iegislaço, constituiçao e Justiça 

cer aue o Projeto de lei Nç 07—E-91, deva ser discutido 

otao pelo Plenário. 

SALA DAS CI3SES, 14 DE VEIRO DE 1991. 

PsV/91 

•de 

e 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

o PARECER DA CaIssXO DE PINAÇAS E ORÇ.1O3 AO 

PROJETO DE II NQ 07—E-91 

A Comissão de Finanças e Orçamentos de parecer 

que o projeto de lei ng 07—E-91 deva ser discutido e votado pelo 

Pie ário 

SALA DAS ccIssEs, 13 DE FEVEREIRO DE 1991. 

VEREADORA M "IA iiE LaJRDES DA SILVA SCXJZA 

VEREADOR JAIR TIODORO DOS SANTOS 

o 

e 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
CEP 36400 ESTADO DE MINAS GERAIS 

e 

TO CISSO DE ESTUDOS MUNICIPAIS - PAREM AO PR 

DE LEI NQ 07-E-91 

A Comissão de Estudos Muificipais 4 de parecer qe 

o Projeto de Lei n2  07-E-91 deva ser discutido e votado 

Pejo P1enrio. 

SALA DAS CISSES, 13 de ETREITO DE 1991. 

VEREA - O RE 

/ 7 VE:'EADOR RONALD E:$EDE SILVA 

VERDOR JAI TEODORO DOS SANTOS 

o 



Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar con 
trataço temporária de médicos, dentistas, psicSlog 
terapeutas e coordenadores de serviços na área de s 
de, conforme Quadro anexo, em regime de vinte horas 
manais de serviço. 

Revogam-se as disposições em contrario, entrando est 
Lei em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFA 
06 DE FEVEREIRO DE 1991. 

01» 

18,40 d, 

ARNALDO FNCISCO PENNA 
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJET 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

PROJETO DE LEI N 

  

   

   

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR C 
TRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE MÉDICOS, DENTISTAS, 
PSICÓLOGOS, TERAPEUTAS E COORDENADORES DE 
SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE. 

A C.mara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 



-...... Contrárirj Biecos 

CAVARA MUN:CiNNLIDE CONEL,EtO LFAET2 
11 uc - de 19 ---- 

R O J L T 
11 Frov-

Votaç 

E L i ; 
/ -r em 

PR n 1 i. T O E) 

J Pr dm cUi0e vc4.eÇAO  

___________________________Et e01 

AVARA M-:? N CON EU 1 F.IETE 

EmJ d 

Ir 
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sz-t241-Q- de 19 
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MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

J U 5 T 1 F 1 C A T IV A 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores: 

CONSIDERANDO o empenho do Executivo Municipal 
em melhorar e expandir os serviços de saúde do Município, de a'or 
do com suas possibilidades orçamentarias; 

CONSIDERANDO que os serviços prestados pelo Mu 
nicÍpio, na area de saúde, recaem reconhecidamente sobre parcea' 
significativa da população carente; 

CONSIDERANDO que a prestação dos serviços de 
saúde exige profissionais especializados nas áreas referidas no 
presente Projeto de lei; 

CONSIDERANDO, finalmente, que há profissionais 
prestando serviços de suas areas ao Município, percebendo remune-
ração pró-labore, o Projeto de Lei ora submetido à apreciação ios 
ilustres Vereadores regulariza a situação dos aludidos profisso-
nais. 

Diante do exposto, e em razão destas justifica 
tivas, contamos com a aprovação do presente Projeto de Lei. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, 06 DE FEVEREIRO DE 1991. 

ARNALDO FRANCISCO PEItJNA 
Prefeito Municipal 

e     
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

QUADRO 

VAGAS 

40 
20 
05 
05 
05 

CARGO REMUNERAÇÃO 

MÉDICO 61.625,00 
DENTISTA 61.625,00 
TERAPEUTA 61.625,00 
PSICÓLOGO 61.625,00 
COORDENADOR SERVIÇO 73.950,00 


